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DECRETO Nº 4.208, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

DECRETO Nº 4.210, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

DECRETO nº. 4.210, de 26 de agosto de 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-

Programa de 2021 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras de Macacu e

autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.463 de 16 de Dezembro de

2020.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 3.786.516,00 (três milhões setecentos e oitenta e seis mil quinhentos e

dezesseis reais) das seguintes Dotações Orçamentárias:

50 - FUNDOS

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

042-10.302.0009.2.054.3.3.90.30.00-130 648.684,00

              

017-10.122.0001.2.036.3.3.90.30.00-00 500.000,00

              

086-10.302.0009.2.054.3.3.90.36.00-00 2.500.000,00

           

044-10.302.0009.2.054.3.3.90.39.00-04 137.832,00

              

Total da Suplementação:
R$ 3.786.516,00

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

50 - FUNDOS

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

009-10.122.0001.2.036.3.1.90.11.00-00 3.000.000,00

           

010-10.122.0001.2.036.3.1.90.11.00-130 500.000,00

              

027-10.122.0001.2.036.3.3.90.91.00-130 276,00

                    

066-10.304.0009.2.061.3.3.90.36.00-130 1.200,00

                 

050-10.302.0009.2.055.3.3.90.32.00-130 3.530,00

                 

046-10.302.0009.2.054.3.3.90.39.00-130 1.584,00

                 

043-10.302.0009.2.054.3.3.90.36.00-130 129.752,00

              

079-10.122.0009.2.135.3.3.90.39.00-04 96.709,00

                

081-10.122.0009.2.135.3.3.90.48.00-04 41.123,00

                

083-10.122.0009.2.136.3.3.90.30.00-130 663,00

                    

085-10.122.0009.2.136.3.3.90.39.00-130 11.679,00

                

                                                                                                   Total da Anulação: R$ 3.786.516,00

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

RESULTADO PRELIMINAR

 
 

DECRETO N° 4.211 DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 

ALTERA O DECRETO N°4.204 DE 13 DE AGOSTO 

DE 2021-DÁ CONTINUIDADE AS MEDIDAS DE 

PROTEÇÃO À VIDA RELATIVAS A COVID-19 EM 

FACE DO CENÁRIO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL E DÁ NOVA REDAÇÃO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 
 
 

CONSIDERANDO o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Referendo na 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.343-DF, que ratificou a 

competência administrativa concorrente dos entes federados para a adoção de medidas 

de combate à pandemia de COVID-19; 

DECRETA: 

 
Art.1º-Este Decreto dispõe em caráter excepcional e temporário, sob Medidas 
emergenciais de natureza restritiva ao funcionamento de atividades econômicas e à 
permanência de pessoas nas áreas públicas do Município, a vigorar a partir de 00h00min 
do dia 28 de Agosto de 2021 até as 23h: 59min do dia 14 de Setembro de 2021, exceto o 
que for especificamente disposto de forma diversa. 
 
Parágrafo Único – Permanecem inalterados os demais artigos do Decreto N° 4.204 de 13 
de Agosto de 2021. 
 
Art.2°-Permanece suspenso:  
I – O funcionamento de boates, danceteria e salão de danças; 
II- A realização de festas que necessitam de autorização transitória, em áreas públicas e 
particulares. 
 
Art.3°-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos a 
partir de 28 de Agosto de 2021. 
 

    GABINETE DO PREFEITO, 27 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4.211 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

PORTARIA N°00328/2021 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, para fins de 
regularização. 

RESOLVE: 
                          
             1–NOMEAR, para fins de regularização funcional, a partir de 
21/06/2021, a profissional abaixo relacionada para a função de Diretora da 
Unidade Escolar do Sistema Municipal de Ensino.   
 
C.E.I.M. Profª. Diana Coelho Duarte 
Diretora: Maria Clara Martins Fraga Pereira - Matr.4582                65%   
            

 
 

                             2-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de junho de 2021. 
 
              3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se.   
          

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0328
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